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Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná

Poder Judiciário

Curitiba, 22 de julho de 2024.

Ofício-Circular nº 54/2024 - DCJ-DMAP

Autos nº 0058745-57.2024.8.16.6000

 

 

Assunto:Cumprimento das determinações da Instrução Normativa n° 133/2022 e dos artigos
949 a 982 do Código de Normas do Foro Judicial

 

Excelentíssimos Senhores Magistrados, Excelentíssimas Senhoras Magistradas, Senhores
Servidores e Senhoras Servidoras com competência criminal,

 

Encaminho-lhes cópia do Despacho 10555378, proferido no expediente
0058745-57.2024.8.16.6000, para que cumpram as determinações da Instrução Normativa n°
133/2022 e os artigos 949 a 982 do Código de Normas do Foro Judicial.

 

Atenciosamente

 

Des. HAMILTON MUSSI CORRÊA

Corregedor-Geral da Justiça
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Os anexos deste documento estão disponíveis no(s) link(s) abaixo:

https://portal.tjpr.jus.br/pesquisa_athos/anexo/6892132
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